
t1
in
t

,;i

:t:

ii
:,:

Munícipio de Nova Fátima - PR 3ü ili

CNPJ no 7 5.828.418t000t -SO8 p$l 3552 1122

evtso DE pEslsrÊncre e convocncÃ cur.roo cor-oceoo ruo pnecÃo elernôuco
035t2024

Modalidade: Pregâo Eletrônico 03512024
Tipo: Menor Preço por ltem
Objeto - Contratação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender a
demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE).

O Município de Nova Fátima/PR, através de sua Pregoeira, torna público que a empresa A Frente
Soluções Integradas LTDA inscrita no CNPJ sob o no36.489.366/0001-í3, foi desclassificada
do item no 17, resultando assim na necessidade de ser convocado o próximo colocado.
Por se tratar de um Pregão ainda vigente, o Município de Nova Fátima/PR CONVOCA o licitante
remanescente, na ordem de classificação, Claves e Notas Comércio de lnstrumentos Musicais
Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 09.450.715/0001-10, classificada em segundo lugardo ltem no
17 no certame, para apresentação de proposta e futura assinatura do Contrato.

Item 08: Lavadora de Alta Pressão 220V - Valor Unitário: R$ 1.929,91- Marca: WAP

Nova Fátima, 08 de outubro de2024.
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CÀM ILÀ OE CAS§IÀ §PITZER
Datô1 08/I012024 16r52i49-0300
VeÍífique em httpsr//validar.iti.gov.bÍ

Camila de Cássia Spitzer
Pregoeira
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':' 18110124,08:37 Gmail - Convocação 30 colocado

i,: f*f Grnsil 0003S t
Prefeitura Nova Fátima <licltacaonfpr@gmail.com>

ii Convocagão 3o colocado
' 3 mensagens
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t,, Qualquer dúvida estou à disposição.
,. Camila Soitzer
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6 coNVocAcAo-TERcElRo-coLocADo_-_PE_035-2024_._cLAVES_assinado.pdf
g;) Á ôataazt l\

Claves e Notas Comércio de lnstrumentos Musicais EireliÍ
t -./ <governocompras@outlook.com>

§. 
Para: PrefeituraNovaFátima<licitacaonfpr@gmail.com>

' Prezada Camila

i
.-+
.il
É'ii

Íi tnformamos que há interesse em realizar o referido fornecimento.ji

8 de outubro de 2024 às
17:08
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]i anero - FAGUNDES - GERENTE DE LICTTAçõES E CONTRATOS
ii

i,"

,vo§§o CIsl|Ttvo ÉA ExcELÊNCtA §M TODAS A§ AçÕ§§ut
,:]

\-/
,í-
J. NAZÃO SOCIAL: CLAVES E NOTAS COMÉRCIO DE INSTRUMENToS MUsIcAIs EIRETI
i FONES: (a7) 34637357 - (Whatsapp)

999787973

ii
ii De: Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>
,'! Enviado: terça-feira, 8 de outubro de 2024 16:53

ii para:GOVERNOCOMPRAS@outlook.com<GOVERNOCOMPRAS@outlook.com>

'í Assunto: Convocação 3e colocado

[Texto das mensagens anteriores oculto]

;i Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com> 9 de outubro de 2024 às 09:05
1 Para: Claves e Notas Comércio de lnstrumentos Musicais Eireli <governocompras@outlook,com>
,:'

'i Bom dial

Em breve será encaminha a ARP para assinatura.
t.

Grata, á,,' @É;;
,]

,,r https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=cc88284e61 &view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-481902561 896266016&simpl=msg-a:r-43583750747... 112
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Camila Spitzer
ffiexto das mensagens anteriores ocultol

sETpR,pE LTCTTAÇÃO E_CONTRATOS
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMAiPR

Gmail - Convocação 30 colocado

RUA DR. ALOYSIO DE BARROS TOSTES NO 420 - CENTRO
NOVA FATIMA/PR
FONE: (43)3ss2-1122
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MUNICÍpIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

CoNTRATO No 084t2024

o MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição no
CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito
Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de ldentidade no.

4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF n0 688.798.739-20, e a empresa Claves e Notas Comércio de lnstrumentos Musicais Ltda
inscrita no CNPJ sob o no 09.450.7151000'l-10, sediado na Rua Fátima no 175, Bairro ltaum, em Joinville/SC doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por Adriassa Fagundes de Nascimento, sócia administradora, CPF sob
no 123.003.928-79 e RG sob no 0203624846 RFB/SC, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo no 7012024 e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de decorrente do Eletrônico no 0 mediante as cláusulas e condiÇões a enunciadas.

do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender
a demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2

ADR

s5A
FAG

NDE

\,

FAGU

SDO

NTO:1

03928

909:42:29
-03'00'

'l .3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
1.3.2 A Proposta do Contratado;
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos

4.1 Não será admitida a

5.1 O valor total

é até 0510612025 conforme art. 90 da Lei Federa

contratual.

e de R$ 1.929,91 (Mil novecentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos).

o dia em constar emitida a ordem bancária

03
79

NAq1-F.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
ll'j].ljnctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
MENTsjplinistração, frete, seguro e outros neãessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O:1230S O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
tativos efetivamente fornecidos.

6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em e conta corrente indicados
pelo contratado.
6,2 Será considerada data do

de
digital

contrato.
.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados monetariamente entre o termo

do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP'M de correção
na.

Dados: 8.1 É obrigatório o envio da no e-mail do setor de compras: comprasnov

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n0 420, Centro - CEP 86'310'000
CNPJ 75. 828.41 8/OOO 1 -90 / e-mail licttacaonfpr@qmai l. com - Telefone (43) 3552-1 1 22

á PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e

Valor Unitário
Lavadora de Alta Pressão 220V. Potência Mínima: 2000W. Prmsão mínima:
1500psi; Vazão: mínima de 400 lítros por hora; Tamanho cabo elétrico: mínimo
de 5m; Tamanho da Mangueira: Mínimo dê 7,5m; Acompanha: 1 Pistola de alta
pressão com trava de segurança, 1 Lança com engate rápido, 1 Bico leque 15",
í Mangueira de alta pressão com no mínimo 7,5m, 1 Engate rápido, 1 Agulha de

RS 1.929,91

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92,}V, VII E XVIII)

1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observaÇão e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI

ULA SEXTA. FORMA DE PAGAMENTO

TIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

OITAVA. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2624.16.çnvio do produto e/ou na finalização do serviço.
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MUNICípIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

8.2 Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota
adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal no 163/2023;
8.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos anexos da
lnsiruÇão Ngrmativa RFB no 1234,de 11 de janeiro de 2012.
8.4 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.
8.5 O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
8.5.1 o prazo de validade;
8.5.2 a data da emissão;
8.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
8.5.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.5.5 o valor a pagar; e
8.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

\-,/ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
8.7 A Nota Fiscal ou Fatúra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, consiatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133t2021.
8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

n,-ro, órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

^-'t' existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
ASSA recebimento de seus créditos.

FAG U8.1 
1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

llprocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
NDESb.rz Havendo a efetiva execução do objetol os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

DO rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

-. ^.-8.13 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

. \)Llndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

Wf ru estabelecidos na legislaçáo vigente.
T.\.í18.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, nãorv' rzsofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
3003 ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido na referida Lei

^t

455;n666adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do D-eÇreto Municipal no 163/2023;

digital
por

com instituiçãoadmitida a cessáo de direitosA orocedimentos orevistos na

EIES'ry=ll" !óp':9:

r financeira, nos termos e de acordo com os
de Julho de 2020, conforme as regras deste

::^:;^,10.2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de previa aprovação do contratante.

l'#I'l'ltO.g A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
LtrIv.t4
.^^ãricomprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

]i----"encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-

Dados: 01 , de '18 de maio de 2020.

2024.10.

lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n0 420, Centro - CEP 86.310-00019

09:43:24
-03'00'

deformá.2 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações constantes nos anexos da -trcjrugfu.

.c DE

CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaonfpr@omail.com - Telefone (43) 3552-1122
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MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

10.4 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017,
caso aplicáveis.

e§ti mado.':em,07105/2024.,
11.2 Após o interregno de um ano, e independentemente. de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do índice INPC (lndice Nacional de Preços ao Gonsumidor), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
11.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
11.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.
11.7 Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.8 0 será realizado

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
12.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

q6p1 12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
' -'1'-"^ lZ.l Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
ASSA do descumprimento-de obrigaçôes pelô Cóntratado;

FAGU 12.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

rrnF. Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
I\lJE') para a boa execução do ajuste.-') 12.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a
p^ 

"-,prorrogaÇão 
motivada por igual período.

l\l{)Lli2.1o Á Àaministraçao nadresponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

MENTvinculados à execução do contrato, bem

O:12 Contratado, de seus
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
ou subordinados.

003
879

obrigações a seguir dispostas:
Asinados; Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

T l:T' assistência técnica autorizada (se for o caso);
olg-|[ar b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de

Ilt,^." Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);Âut{tÂ))
;" "'- c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

FAGUND que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
rsoo d) Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ad. '137, ll) e

ltlsctnlteprestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
NTo:l23Q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
0392879 do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais
Dados: emoreoados:
2024.10.1

I
09:43:51 Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes no 420, Centro - CEP 86,310'000-03'00' 

CNpJ 75.828.418/OOõ1-90 / e-mait licita-c.aonípr@qmail.coln -Telefone (43) 3552-1122

á:, @

cLÁusuLA DÉGIMA PRIMEIRA - REAJUSTE (art.92,

DO CONTRATADO (arí 92, XIV, XVI e XVll)
as obrigaçôes constantes e em seus anexos, tdo como

ainda, as
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MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.2 Quando não for possível a verificação da regulandade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cefiidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT;
13.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
13.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

\-/ 13.5 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
13.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
13.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
13.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
13.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
13.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementálos, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art.124,ll, d, da Lei n0 14.133, de2021.
13.1 1 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contra

FAGU 14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA QUINTA - TNFRAçÔES E SANçOES ADMINISTRATTVAS (aÉ. 92, XIV)
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

\í4SCa) der causa à inexecução parcial do contrato;

IMEN bl d,gr causa à .inexecução 
parcial do contrato quê cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

, ^ . ^ 
públicos ou ao interesse coletivo;

I u: lz6; der causa à inexecução total do contrato;
3003 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
otcz e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

:-"' f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
9 de validade de sua proposta;

. g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
Assinadoh) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
!etorlaeletrônica ou execução do contrato;disltal 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i|'*'ort jj comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
A k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
FAGUND l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

!l?9.._tS.Z Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

IiàÍffrl Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição

oúsz8z de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
s b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
Dados: acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);
2024,10.
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5", da Lei);
d) Multa:

. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) dias;

. moratória de 1o/o (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30%
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

o O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÉ. 137 da Lei n. 14.133 , de 2021 .

. compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o).
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÉ. 156, §7o).
'15.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

. data de sua intimação (art. 157).
\./ 15.6 Se a multa afticaàa e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8o).
15.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 60 (sessenÍa) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.8 A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.9 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

ADRI e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

6qq1 controle.
lii' lS.lO Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações erA\r contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
UND apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

ES definidos na referida Lei (art. 159).

n..' 15.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
""- facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial,

\y') e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e
CIME sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160).
15.12O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informare
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161)
15.13 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

digital
por
nontes 16.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele cumpridas ou não

!A as obrigaÇões de ambas as partes contraentes.

I3!lI f O.Z O"cóntrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

[i-5[[ atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ENTo:r2 amPla defesa.
3003e2 '16.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1,, 16.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
Llados:

iori,o. restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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16.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
16.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c)lndenizações e multas.

17. DO CONTROLE E FI DA EXECUCAO
17,1 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo servidor
Clodoaldo Messias, a fim de verificar a conformidade dele com as especificaçôes técnicas dispostas no mesmo.
17.2 A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de
condiçôes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

18.'1 As decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na abaixo discriminada:

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

LA VIGÉSIMA -AL
20.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2021.
20.2 O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 , de 2021 .

PRIMEIRA.
21.1 lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçôes previstas na Lei no

14.133t21.
ADRIASS
p

...

ç{''"22.1Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

NÃsctME22.1.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de
Nro:rzgcinfluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
o3e2l7e 22.1.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;
22.1 .3 - "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;
22.1 .4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

Assinadopropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
deformall.l.$ - "prática obstrutiva": (i)destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes Íalsas aos
disital representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

iBt*,o* 
prática. prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro

^ mutiltalerat promover tnspeçao.
'ioou*rZZ.Z - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

EsDo reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
ruesctnarindefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
NTo:l23qnomento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
0392879 fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
Dados: oroanismo.
2024.10.1
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na Lei no 14.133, de
Lei no 8.078, de 1990

Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes n0 420, Centro - CEP 86.310-000

IMA NONA - DOS CASOS OMISSOS (art.92,lll)
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Nova Fátima, 18 de Outubro de 2024.

ROBERTO 64p1g5/rslnado de forma

MESSIAS:6887ú disital por RoBERro
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MUNICíPIO DE NOVA FATIMA

Estado do Paraná
22.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato."

23.1 - E eleito o Foro da comarca a do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

ADRIASSA

FAGUNDES DO
NASCIMENTO:1

2300392879
CLAVES E NOTAS COM. DE INST. MUSIGAIS LTDA
cNPJ. 09.450.71 5/0001 -1 0
CONTRATADO

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n0 420, Centro - CEP 86,310'000
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaontpr(ÔgmAil.cqm -Telefone (43) 3552-1122

Assinado de forma digital
por ADRIASSA FAGUNDES

DO

NASC I M E NTO :1 230039287 9

Dados: 2024j 0.1 g O9:45:20
-03'oo'

ROBERTO CARLOS MESSIAS
PREFEITO MUNICIPAL
GONTRATANTE



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 7 5.828.418t000t COB p$l 3552 1122

Extrato de Contrato n'08412024
Pregão Eletrônico n". 03512024

Assinatura em: 18 de Outubro de2024

CONTRATANTE: -

CONTRATADO:

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica

de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ no 75'828'418/0001-

90, com sede à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova

Fátima (PR).

claves e Notas comércio de lnstrumentos Musicais Ltda inscrita

no CNPJ sob o no 09.450.715IOOO1-10, sediado na Rua Fátima

no 175, Bairro ltaum, em Joinville/SC.

Contratação de empresa para aquisiçáo de equipamentos

diversos para atender a demanda da Associação de-Pais e

Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE), nas

conàições estabelecidas no Termo de Referência'

R$ 1.929,91 (Mil novecentos e vinte e nove reais e noventa e um

centavos)

Até 05 de Junho de2025.

Até 05 de Junho de2O25.

Comarca de Nova Fátima (PR)

OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAZO DE EXEGUÇÃO:'

FORO: -

ffin*míçaoolr1efls§e

rOIqAo:@
Pâgina: #
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Munícipio de Nova Fátima - PR
oNPJ no 75.828.418/OOOí-90 I (O+s) 35521',122

TERMo DE ExnNçÃo conrnATUAL euloÁvel

neffnÊruClA: Processo Licitatório no O7O\2O24 - Pregáo EletrÔnico no 03512024 - Contrato no

07012024 itens 08 e 19.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender a

demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE)'

O Prefeito Municipal, Roberto Carlos Messias, em respeito aos princípios gerais de direito pÚblico,

às prescrições da Lei no 14.133, de 01 de abril de2021, procede, em nome do Município de Nova

Fátima/PR, e em defesa do interesse público, a extinção do Contrato no 07012024, firmado com a

empresa João Domingos LTDA inscrita no CNPJ sob o no 80.009.52510001-27, itens no 08 e 19.

Referente ao Pregão Eletrônico no 035t2024. A Administração ao constatar a inconveniência e a

importunidade, poderá rever o seu ato, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-

fé administrativa. Desta forma, com brevidade a Administraçâo Pública providenciaráa aquisição

do objeto em questão. lnsta informar que, não há prejuízo para o erário público, aos interesses

pessoais de terceiros, e nem haverá prejuízo para o interesse público.

Nova Fátima, em 28 de novembro de 2024.

RoBERro âiliff,;:ffi'Il+"CARLOS cin(ú
M ESSIA5:6887 UÀfi«t^s 6s87 s873s2o

-/,íadost 2024,1 1 ,28
873920 ^á ts,stto-a:'oo'

Rob.«r«Messias
Prefeito Municipal

Pubkaçânu*ffi
CIrgâoâeiln o^.

f;díçâo; i6 t,,
t, 

-, -q=%'+t.-

Ii.$llgi,= / *
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evrso oe oesrsrÊrucre e coruvocecÃo oo seouruoo colocloo ruo pnecÃo elernôuco
03612024

Modalidade: Pregão Eletrônico 03512024
Tipo: Menor Preço por ltem
Objeto - Contratação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender a
demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE).

O Município de Nova Fátima/PR, através de sua Pregoeira, torna público que a empresa A Frente
Soluções lntegradas LTDA inscrita no CNPJ sob o no 36.489.366/000í-13, foi desclassificada
do item no 17, resultando assim na necessidade de ser convocado o próximo colocado.
Por se tratar de um Pregão ainda vigente, o Município de Nova Fátima/PR CONVOCA o licitante
remanescente, na ordem de classificação, Claves e Notas Comércio de lnstrumentos Musicais
Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 09.450.71510001-10, classificada em segundo lugar do ltem no

17 no certame, para apresentação de proposta e futura assinatura do Contrato.

Nova Fátima, 08 de outubro de2024.

ooculrleilio.ir!inâdo tligitBl.nert.'

CA}IILÀ DE CASSIA SPITZER

t)ôta: 0811ô,/2024 16152149-0:10ú

veririqúe eir hftars:/iv.1Íirlàl.iti.Eov.l)a

Camila de Cássia Spitzer
Pregoeira
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Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>

Camila
2 mensagens

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>
Para : Prefeitu ra Nova Fáti ma <l icitacaonfpr@gmai l.co m>

çg coNVocAçÃo SEGUNDO GOLOCADO . PE 03s.2024 -.pdiU 571K

29 de novembro de 2024 às 07:40

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>
Para: Prefe itura Nova Fátima <l i citacaonfpr@gma il.com>

29 de novembro de 2024 às 07:51

Em sex.,29 de nov. de2024 às 07:40, Prefeitura Nova Fátima <licítacaonfpr@gmail.com> êscrêveu:
:

g1 CONVOCACAO_SEGUNDO_COLOCADO_._PE_035.2024_._assinado.pdfn soot<
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03512024

Modalidade: Pregão Eletrônico 03512024
Tipo: Menor Preço por ltem
Objeto - Contratação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender a
demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE).

O Município de Nova Fátima/PR, através de sua Pregoeira, torna público que a empresa João
Domingos LTDA inscrita no GNPJ sob o no 80.009.525/000í -27,foi desclassificada nos itens no

08 e 19, resultando assim na necessidade de serem convocados os próximos colocados.
Por se tratar de um Pregão ainda vigente, o Município de Nova FátimaiPR CONVOCA o licitante
remanescente, na ordem de classificação, REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no GNPJ
sob o no 07.481.í0710001-48, classificada em segundo lugar do ltem no 08 no certame, para

apresentaçãodepropostaefuturaassinaturadoContrato.@também,lNoVART
COMERGIO DE EQUIPAMENTOS LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB O NO 12.308.936/0001.63,
classificada em segundo lugar do ltem no 19 no certame, para apresentação de proposta e futura
assinatura do Contrato.

Item 08: Cadeira de Escritório Giratória com rodinhas - Valor Unitário: R$ 680,00 - Marca:
PERFLEX

Item í9: Mesa de Ping Pong. - Valor Unitário: R$ 1.244,99 - Marca: KLOPF

Nova Fátima, 28 de novembro de2024.

Doirmento êssi§iidô digilirÍnreiltÉ

CÂMILA DE CASSIA SPIÍZER
§ôtâ: ?9J11/?024 07150:3.1-.r:l{:r0

Verif ie!ie eor lrttprillvalid.i..iti.€tov.bí

Camila de Cássia Spitzer
Pregoeira

@
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000 405
Prefeitura N ova Fátima <l i citacaonfpr@gmail.com>

*P 37769-Re: Gonvocaçáo 20 colocado PE035-2024- Nova Fátima-Pr.
2 mensagens

proposta@i novaÉ.net.br <proposta@inovart.net. br>
Para: Prefe itura Nova Fátima <l icitacaonfp r@gma il.com>

2 de dezembro de 2024 às 08:40

Bom dia

Ém razáo da convocação para apresentação da proposta de preços referente a aquisição de 1 UN de Mesa de Ping
Pong, o qualteve abertura emO8l08l2O24.

A validade da proposta de preços é de 60 dias, a mesma encontra-se expirada.

Em contato com fabricante fomos informados de reajustes de preços.

Diante disso comunicamos que não será possÍvela manutenção da proposta de preços,

Gentileza acusar recebimento deste e-mail.

Atte

*,..^ã-'*r*o"
ê

lr-J{}tfÂ§q"f,
:..-* 

sr lnl' 
Frrne: (41)3388-3450

*.: .:" í. ProPosta@inovart net br

Em 291 11 12024 08:.1 2, Prefeitura Nova Fátima escreveu :

Bom dia, segue em anexo a convocação de 20 colocado do item 19 mesa de Ping pong, Pregão
Eletrônico 03512024, Município de Nova Fátima-Pr.
Aguardamos o retorno e o aceite. Qualquer dúvida estamos à disposição.
Grata, Amanda.

Prefeitura Nova Fátima <l icitacaonfpr@gmail.com>
Para: "proposta@inovart.net.b/' <proposta@inovart.net.br>

Bom dia. Recebido. Obrigada por nos informar.
Grata.
[Texto das mensãgens anteriores oculto]

SETOR pE LTCiTAÇÃO E CONTRATOS
MUNICIPIO DE NOVA FATIMA/PR
RUA DR. ÀLOYSIO DE BARROS TOST§S NO 420. CENTRO
NOVA FATIMA/pR
FONE: (43) 3552-1122

2 de dezembrc de 2024 às 10:51
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Modalidade: Pregão EletrÔnico 03512024
Tipo: Menor Preço Por ltem
O'Uleto - Contiatação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender a

demanda da Assocíação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE).

O Município de Nova Fátima/PR, através de sua Pregoeira, torna p-Úbll-cg-q-ue^a empresa

INOVART COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB O NO

12.308.936/0001-63, foi convocada em2o lugar do item no 19, e não o aceitou, devido à alta de
preços do item ofertado, resultando assim na necessidade de ser convocado^o_ P-l9IiT9 co.locado.

iroise tratai de um Pregão ainda vigente, o Município de Nova Fátima/PR CONVOCA o licitante

remanescente, na ordem de classificação, JOAO HENRIQUE DE SOUZA GALCADOS, inscrita
no CNPJ sob o no 00.492.065/0001-00, classificada em terceiro lugar do ltem no 19 no certame,
para apresentação de proposta e futura assinatura do Contrato.

Item 19: Mesa de Ping-Pong Valor Unitário: R$ 1.399,00- Marca: klopf

Nova Fátima, 02 de dezembro de 2024.

g'w.h'
Documento assinado dlgitalmente

CAMILA DE CA§sl/A SPÍTZtR
Data: o2l12/2024 15:56:49-0300
veriÍique em https://vâlidar,iti.gov.br

Camila de Cássia Spitzer
Pregoeira
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Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>

Convocação de 30 Colocado PE 03512024-Município de Nova Fátima-Pr
1 mensagem

Prefeitura N ova Fátima <l icitacaonfpr@gmail. com>
Para: "pratiqueesportes@hotmail.com" <pratiqueesportes@hotmail.com>

3 de dezembro de 2024 às 08:18

Bom día, sêgue êm anexo a convocação de 30 colocado, do item 19 mesa de Ping pong, pregão Eletrônico 03S-
2024.
Por gentileza manifestar o interesse do aceite do item.
Grata, Amanda.

SETORpE LTCTTAÇAo E CONT
MUNrCrpro DE NOVA FATTMA/PR
RUA DR. ALOY§IO DE BARROS TOSTES NO 420 . CENTRO
NOVA FÁTIMA/PR
FONE: (43)35s2-1122

çq C-O_NVOCACAO-TERCEIRO-COLOCADO-.-PE-035-2024-.-Joao-Henrique-assinado.pdfu 427K



Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.4181000t-SO@ (0431 3552 1122

000408

Modalidade: Pregão EletrÔnico 03512024
Tipo: Menor Prego Por ltem

objeto - contratação de em_pres3 para aquisição de equipamentos diversos para atender a

demanda Oa essociaçao O" pais e Amigos dos Exôepcionais de Nova Fátima (APAE)'

o Município de Nova Fátima/PR, através de sua Pregoeira, torna público q!9 a 9T.qPS3 J.OAO

HENRIQUE DE soúzn cALcADos, inscrita no GNPJ sob o no 00.492.065/0001-00, foi

;;;;J, ". S;-fugêi ào item no'19, e não manifestou interesse no item cotado, não

respondendo a convffiao ãe 3ocolocado, resultando assim na necessidade de ser convocado o

piO'**o colocado. Por ôe tratar de um Pregão ain-{3-vigente, o Mglqípio de Nova Fátima/PR

õóúúocn o licitante remanescente, REDrÉrl DlsrRlBUlDoRA LTDA inscrita no CNPJ sob o

no 07.4g1.107/o0oi-rg, classificada em quarto lugar do ltem no 19 no certame, para apresentaçâo

de proposta e futura assinatura do Contrato.

Item 19: Mesa de Ping-Pong - Valor Unitário: R$ 1'485,00- Marca: klopf

Nova Fátima, 09 de dezembro de2024.

gfr*leb;r

Documento assinado digitalnlente

CAMIIA DECA§SIÀ §PITZEN

Datô: 09112/2024 10132:12-0300

verifique €m http§:/lvâlidar,iti.gov,bl

Camila de Cássia SPitzer
Pregoeira
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Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>

Convocação de 4" colocado PE 035-2024.
4 mensagens

Prefeitura Nova Fátima <l icitacaonfpr@gmail.com>
Para: Licita Geferson <licitagefe rson @yahoo.com. br>

9 de dezembro de 2024 às 10:56

Bom dia, segue em anexo a convocação de Quarto colocado do item 19- Mesa de Ping Pong, Pregão êletrônico no
03512024.
Aguardamos o aceite.
Por gentileza nos encaminhar a proposta ajustada dos itens 08 cadeira fiá aceito) e do 19 mesa de Ping Pong, caso
seja aceito.
Precisamos elaborar o contrato com urgêncía.
Atenciosamente Amanda.

RUA DR. ALCIYSiO DE BARROS TOSTES NO 420 - CENTRO
NOVA FÁTIMA/PR
FONE: (43) 3552-1122

1ç1 CONVOCACAO-QUARTO_GOLOCADO_-_PE_035.2024_-_REDPEL_assinado.pdfu 428K

Licita Geferson <licitageferson@yahoo.com.br>
Responder a : Licita Geferson <licitageferson @yahoo.com.br>
Para: Prefeitura Nova Fátima <l icitacaonfpr@gmail. com>

Bom dia,

lnfelizmente o item 19 não conseguiremos atender a solicitação.
Em anexo segue a proposta reajustada referente ao item 08.
Qualquer dúvida estamos à disposição.

Atenciosamente,

Rafaelde Lima
REDEPEL DISTRIBU IDORA LTDA
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Tel efoneMhatsApp : (42) 3634-1 267

[Texto das mensagens anteriores oculto]

9 de dezembro de 2024 às 11 :43

s1 Proposta reajustada PE 035.pdf
- 212K

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>
Para: Licita Geferson <licitageferson@yahoo.com.br>

12 de dezembro de 2024 às 10:06



Bomdia. 000410
Para que possamos efetivar a contratação, preciso de algumas documentações:

1. Contrato Social
2. Certidão Estadual
3. Certidão Municipal
4. Falência e Concordata
5. Atestado de Capacidade Técnica

Fica no aguardo.
Camila Spitzer
lTsxto da$ mensâgens anteriores oculto]

Licita Geferson <licitageferson@yahoo.com.br> 13 de dezembro de 2024 às 15:16
Responder a : Licita Geferson <licitageferson@yahoo.com.br>
Para: Prefe itura Nova Fátima <l icitacaonfpr@gmail.com>

Bom dia,

Segue êm anexo

Atenciosamente,

Rafaelde Lima
REDEPEL DISTRIBU IDORA LTDA
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Tel efon eArVhatsApp : (42) 3634 - 1 267

[Texto das mensagens anteriores oculto]

9 anexos

ç1 GNDT.pdfU 85K

ç5 Estadual.pdfu 25K

Falência.pdf
166K

ç1 Federal.pdf
,.J 77K

ler FGTS,pdf
E: gtx

1g Municipal.pdf
"6K

Contrato Social Atualizado.pdf
978K

Qual ificação Goioxim 2022.pdf
419K

Qualificaçáo Pitanga. pdf
173K



00411
Munícipio de Nova Fátima - PR
cNPJ no 75.828.4í8l000t-SO8 Q$l 3552 1122

Rvrso oe oeststÊrucn e coruvocRcÃo oo eulttto cotoceoo ruo pReeÃo etetRôtrttco
035t2024

Modalidade: Pregão Eletrônico 03512024
Tipo: Menor Preço por ltem
Objeto - Contratação de empresa para aquisição de equipamentos diversos para atender a
demanda da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Fátima (APAE).

O Município de Nova FátimalPR, através de sua Pregoeira, torna público que a empresa
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o no 07.48í.107/000148, classificada
em quarto lugar do ltem no 19 não manifestou interesse no item cotado, resultando assim na
necessidade de ser convocado o proximo colocado. Por se tratar de um Pregão ainda vigente, o
Município de Nova Fátima/PR CONVOCA o licitante remanescente, AMPLIE ASSESSORIA EM
LICITACOES LTDA inscrita no CNPJ sob o no 25.095.24810001-04, classificada em quinto lugar
do ltem no 19 no certame, para apresentação de proposta e futura assinatura do Contrato.

Item 19: Mesa de Ping-Pong - Valor Unitário: R$ 1.796,04 - Marca: GINASTIC - MODELO
1084* (MDF, 18 mm,92 kg )

Nova Fátima, 12 de dezembro de 2024.

Do(oülerto,iÉsiilnalo digitôtrnÉnte

CAMIIÁ DÉ CÀSsIA SPITZER

Dãtiri 12l12/21124 1ü:25i0G0:100
'r'eriflque enr hftp5://và{idir.iti.go\,.br

Camila de Cássia Spitzer
Pregoeira
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Prefeitura Nova Fátima <l i citacaonfpr@gmail.com>

coNvocAÇÃo DE LIGITANTE REMANESGENTE
3 mensagens

Prefeitura Nova Fátima <licitacaonfpr@gmail.com>
Para: lN FO@amplielicitacoes.com.br

12 de dezembro de 2024 às 10:27

Bom dia, segue em anexo a convocação de 20 colocado do item í9 mesa de Ping pong, Pregão Eletrônico 03512024,
Município de Nova Fátima-Pr.
Aguardamos o retorno e o aceite.
Não havendo resposta em até 24 horas, entenderemos como reousa da proposta.

Qualquer dúvida estamos à disposição.
Grata, Camila Spitzer.

sEroR pE LrcrTAÇAo q coNrRATos
MUNICÍPIO DE NOVA TÁNNN/PN
RUA DR. ALOYSIO DE BARROS TOSTES NO 420 - CENTRO
NOVA FÁTIMA/PR
FONE: (43) 3552-1122

_* co NVocAcAo_QU I NTO_CO LOCADO_-_P E _035-2024 :. -M 
ESA_D E_P I N G_PO N G_.

Ê -empllE-assinãdo.pdf428K

atendimento@amplielicitacoes.com.br <atendimento@amplielicitacoes.com.br>
Para: licitacaonfpr@gmail.com

12 de dezembro de 2024 às 14:46

Boa tarde, sêgue proposta ajustada referente a reclassificação e documentos de habilitação conforme edital.

Por gentileza, acusar recebimento

Em 121 1212024 11 :02, juliana@amplielicitacoes.com.br escreveu:

From: Prefeitura Nova Fátima <licitaeaonfpr@grn*il.com>
Sent: Thursday, December L2,202410:27 AM

To: I N F0@amplielicitatoe§.com.br < I N FO@amplielicitacs§§.com. br>

subject: coNvocAçÃo or LICITANTE REMANESCENTE

a ,.



I p*rro on* mensagens anteriores ocultol

2 anexos

ig PROPOSTA AJUSTADA ASS. pdfu 476K

J61 DOGS.ziper 15560K

0 0 0,41" 3

Prefeitura Nova Fátima <l icitacaonfp r@gmail.com>
Para: atendimento@amplielicitacoes.com.br

Recebido.
[Texto das mensâgsns antoriores oeulto]

16 de dezembro de 2024 às 11:08
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Sistema de Cadastrâmento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

ÂMPLIE ASSESSORIA EM LICITÂCOES
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIÁ TIMITADÂ
Não
Empresa de Pequeno

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Âutomática: a certidão foi obtida através de integtação direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificaçío Técnica

YI - Qralifr caçío Econômico.Financeira

Validade:

t2/02/2o2s
0e/o1/2o2s
0e/06/2025

26/03/202s
20/01/202s

30/06/202s

Automática
Automática
Automática

Ass:

1de 1Emitido em 1.6/ 12/ 2024 09:49

CPF: 010.DO(.f,trÍ,.22 Nome: CAMILA DE CASSLA SPITZER

Dados do Fornecedor
CNPJ: 9218s8724

O*ço-rrênci"q ç I-p9dim9n!9_s
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:



Razão Social:

Nome Fantasia:

00041"5

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
ÕNÉI ,5.0iis,.iÀtlooini44 büNsô: eztl,ssii. 

ÂMPLIE ASSESSORIA EM LICITÁCOES LTDA
AMPLIE ASSESSORIÂ EM LICITÂCOES

Âdvertência - Lei É 8666/93, ett. 87, inc. I
30100 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RJ

os/12/2024
20240607164s Número do Contrato: 2O2306063259

ADVERTÊNCIA, com fundamento no artigo 87, inciso I da Lei nL 8.666/93 e

eft. 9a da Lei ns 10.520/02. Motivo: Âtraso na Entrega do Material. DJERJ de
25/11/2024, pígina 48.

Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei É 8666/93, rrt. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 200326 - DEPEN - DIRETORIÁ, EXECUTM
Data Aplicação: 22/08/2024
Número do Processo: 08016014395202446 Número do Contrato: 90024/2024
Descrição/Justificativa: Ocorre que foi solicitado à empresa ÂMPLIE ASSESSORIA EM LICITACOES

LTDÂ (CNPJ 25.095.248/0001-04), o envio das propostas comerciais e catálogo
com as especiÍicações do Item 3. Contudo, empÍesa não encaminhou essas

documentações e por essa razão foi desclassificada durante a realizaçío da,

Dispensa Eletrônica.

O,coqência 2:
Tipo Ocorrência:

UASG Sancionadora:

Data Aplicação:

Número do Processo:

Descrição/Justifi cativa:

Emitido emz L6/12/2024 09:51

CPF: 010)OO(.WL-22 Nome: CAMILA DE CASSIA SPITZER
2

.,@

1de



Relatório de Ocorrências Ativas 00041"6

O_çprr_êsqia 3i

Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 30100 - TRIBUNÂL DEJUSTICA DO ESTÂDO DO RJ

Data Aplicação: 05/12/2024 Valor da Multa: R$ 197,40
Número do Processo: 2O24O6071645 Número do Contrato: 2O2306063259
Descrição/Justificativa: MULTA MORATÓRIA de 190 (um por cento) por cada um dos 10 (dez) dias

úteis de atÍaso na execução contÍatual, a incidir sobre o valor da prestação em
atraso, relativo a Nota de Empenho na 1074/2024, perfazendo o total de R$
197,40 (cento e noventa e sete reais e quaÍenta centavos), com fulcro no artigo
86 da Lei ns 8.666/93 e afi. 9L da Lei * 10.520/02. Motivo: Átraso na Entrega
do Material. DJE&J de 25/ll/2o24, pâgina, 48.

Emitido em: L6/1.2/2024 09:51

CPF: 010JQO(.W-22 Nome: CAMILA DE CASSIA SPITZER
2

@

2de
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1" ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
AMPLIE ASSESSORIA EM LICITAÇOES LTDA

CNPJ N' 25.095.24810001-04

JAEL ANTONIO SILVA JUNIOR, nacionalidade Brasileira, Engenheiro Agrônomo,
casado em Regime Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento 2310711982, no do
CPF 034.596.619-84, documento de identidade 7.702.433-6 SSP-PR, com domicflio /
residência a Rua Monsenhor Kimura n" 27 , Vila Cleópatra, município Maringá - PR, CEP
87.010-450.

JULIANA GUIMARAES LAURIANO PEREIRA, nacionalidade Brasileira,
Consultora, casado em Regime Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento
2710411992, no do CPF 043.434.309-95, documento de identidade 10.384.843-1 SSP-PR,
com domicflio / residência a Rua AIdo Claro de Oliveira no 6L9, Riviera Park, município
Santo Antonio da Platina - PR, CEP 86.430-000

TIIIAGO DE OLMIRA ALVES, nacionalidade Brasileira, Representante Comercial,
divorciado, data de nascimento 1510711987, n" do CPF 050.134.829-84, documento de
identidade 8.8887.4322-3 SSP-PR, com domicíIio lresidência a Rua das Margaridas no
293,lardim Colorado, município Santo Antônio da Platina - PR, CEP 86.430-000.

Socio da Sociedade empresaria limitada de nome empresarial AMPLIE ASSESSORIA
EM LICITAÇOES LTDA, e nome fantasia ANEXO 1 ASSESSORIA E CONSLILTORIA
EM LICfIAÇOES, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junüa
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n" 41211313541, com sede na Rua Benedito Lucio
Machado no 584, Centro no município de Santo Antonio da Platina - PR, CEP 86.430-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 25.095.24810001-04,
resolvem altetw seu ato constitutivo conforme as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa Passará a ser sediada a Avenida Frei Guilherme
Maria, no 949, bairo Jardim Egea, município Santo Antonio da Platina - PR, CEP 86.430-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se as atividades e terá como Objero:

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (CNAE -

46.51-6-01) FABRICACAO DE EQUTPAMENTOS DE TNFORMATTCA (CNAE -
26.21-3-00) FABRTCACAO DE PERTFERTCOS PARA EQUTPAMENTOS DE
TNFORMATTCA (CNAE - 26.22-t-00) COMERCIO ATACADTSTA DE APARELHOS
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTTCO (CNAE - 46.49-4-02)
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTO PARA INFORMATICA (CNAE -

46.51-6-02) COMERCIO VAREJTSTA ESPECTALIZADO DE EQUTPAMENTOS E
ST.JPRTMENTOS DE TNFORMATTCA (CNAE - 47.51-2-0r) COMERCTO VAREJTSTA
ESPECTALVADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
(CNAE - 47.52-1-00) COMERCIO VAREJISTA ESPECTALTZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO (CNAE - 47.53-
9-00) coMERCro VAREJTSTA DE MOVETS (CNAE - 47.54-7-01) COMERCTO
VARETISTA ESPECIALTZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E

4
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coMr.JNrcACAO (CNAE - 47 .57 -t-00) COMERCTO VAREJTSTA DE COSMETTCOS
(CNAE - 47.72-5-00) ATTVTDADES DE CONSULTORTA EM GESTAO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA (CNAE -70.20-
4-00);4773-3t00 - CO\{ERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
onropÉulCos; 4789-0t99 - coMERCIo vARErrsrA DE ExTINToRES.

Cf.ÁUSUf,,L TERCEIRA. A Sociedade Empresi4ria Limitada, adotaú^ o nome

empresarial AMPLIE ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA e nome fantasia

AMPLIE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇOES

Em ato sequencial, aprova-se o Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada, que
passa a ser úanscrito.

coNSoLrDAÇÃO

CONTRATO SOCIAL
AMPLIE ASSESSORTA EM LICITAÇOES LTDA

JAEL ANTONIO SILVA JUNIOR, nacionalidade Brasileira, Engeúeiro Agrônomo,
casado em Regime Comuúão Parcial de Bens, data de nascimento 2310711982, no do
CPF 034.596.619-84, documento de identidade 7.702.433-6 SSP-PR, com domicflio /
residência aRuaMonsenhorKimura no 2T,VilaCleópatra, município Maringá- PR, CEP
87.010-450.

JULIANA GUIMARAES LAURIANO PEREIRA, nacionalidade Brasileira,
Consultora, casado em Regime Comunhão Parcial de Bens, data de nascimento
2710411992, n" do CPF 043.434.309-95, documento de identidade 10.384.843-1 SSP-PR,
com domicflio /residência a Rua AIdo Claro de Oliveira n" 619, Riviera Park, município
Santo Antonio da Platina - PR, CEP 86.430-000

TIIIAGO DE OLIVEIRA ALYES, nacionalidade Brasileira, Representante Comercial,
divorciado, data de nascimento 1510711987, no do CPF 050.134.829-84, documento de
identidade 8.8887.4322-3 SSP-PR, com domicílio I residência a Rua das Margaridas no
293,JaúimColorado, município Santo Antônio da Platina - PR, CEP 86.430-000.

RESOLVE, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

DO NOME EMPRESARTAL (ART. gg7,tt,Do CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome empresarial AMPLIE
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES LTDA e nome fantasia AMPLIE ASSESSORIA E
CONST'LTORIA EM LICITAÇOES

DA SEDE (ART. 997,tr, DO CC)

tu
@
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CLÁUSULA SEGIINDA - A empresa tem sede Avenida Frei Guilherme Mada, no 949,
bairro Jardim Egea, município Santo Antonio da Platina - PR, CEP 86.430-000.

DO OBJETO SOCTAL (ART. 997,tÍ,DO CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
TNFORMATTCA (CNAE - 46.5r-6-01) FABRTCACAO DE EQUTPAMENTOS DE
INFORMATTCA (CNAE - 26.21-3-00) FABRICACAO DE PERTFERICOS PARA
EQUTPAMENTOS DE TNFORMATICA (CNAE - 26.22-1-00) COMERCTO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTTCO (CNAE - 46.49-4-02) COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTO
PARA INFORMATICA (CNAE - 46.5t-6-02) COMERCIO VAREJTSTA
ESPECIALTZADO DE EQUIPAMENTOS E SI.]PRMENTOS DE INFORMATICA
(CNAE - 47.51-2-OL) COMERCIO VAREJISTA ESPECTALZADO DE
EQUTPAMENTOS DE TELEFONIA E COMT.JNTCACAO (CNAE - 47.52-L-00)
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUTPAMENTOS DE AUDrO E VrDEO (CNAE - 47.53-9-00) COMERCIO
VARETISTA DE MOVETS (CNAE - 47.54-7-0t) COMERCTO VARETTSTA
ESPECIALTZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E
COMUNICACAO (CNAE - 47.57-r-00) COMERCTO VAREJTSTA DE COSMETTCOS
(CNAE - 47.72-5-00) ATTVTDADES DE CONSULTORTA EM GESTAO
EMPRESARI,AL, EXCETO CONSULTORIA TECMCA ESPECIFICA (CNAE -70.20-
4-OO);4773-3t00 - COI{ÉRCIO VAREJTSTA DE ARTIGOS MÉDTCOS E
oRTOPÉDICOS; 4789-0/99 - COMERCIO VAREIISTA DE EXTINTORES.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO
(ART.53,III, F, DO DECRETO N" 1.800, DE 1996)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades a parlír da data do
arquivamento 2810612016 e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,ttt E M ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

cLÁusuLA QUINTA - O capital é de R$ 21.000,00 dividido em 21.000 mil quotas no
valor nominal de R$ L,00 cada uma, em moeda corrente do País.

SOCIOS OUOTAS CAPITAL
JAEL ANTONIO SILVA JUMOR 10.500 R$ 10.500,00

JULIANA GUIMARAES LAURTANO PEREIRA 5.250 R$ 5.250,00

THIAGO DE OLIVEIRA ALVES 5.250 R$ 5.250,00

TOTAL 21.000 R$ 21.000,00



Página 4 de 6

00ü 42ü
PARÁGRAFO ÚNICO. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios.

DA ADMTNTSTRAÇÃO 1lnrS.997,Yr;1.013; 1.015; t.064 DO CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio JAEL
ANTONIO SILVA JUMOR, com poderes e affibuições de que representará legalmente
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, e
os Poderes A) abrir, movimentar e enceÍrar contas correntes e/ou contas de pagamento,
inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; B) realízar transferências ou
cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outÍo meio; C) contratar ou renegociar
empréstimos e/ou financiamentos; D) rcalizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou
investimentos; E) contratar ou cancelar seguÍos; F) outorgar procuragões que contenham
os poderes previstos acima; G) prestm garantias; H) solicitar a aquisição de novos
produtos financeiros.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não constituindo o objeto social, a alienagão ou a oneração de
bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios.

DO BALANÇO PATRTMONTAL (ART. 1.065 DO CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31112, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio os lucros
ou as perdas apuradas na proporção de suas quotas .

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
(ART. 1.011, § 1" DO CC E ART. 37,1t, DA LEI N'8.934, DE19g4)

CLÁUSULA OITAYA - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas
da lei, que não está impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, confra nonnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL

CLÁUSULA NONA - A parre elege o foro da sede SANTO ANTONIO DA
PLATINA/PR para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento
contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa
ser.

E, por estar assim constifuída, assina o presente instrumento particular em via única.

SANTO ANTONIO DA PLATINA, PR - 09 de JULHO de 2024.


